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DET dL DE v(niC DE 2025.

Rêconhecê de utilidade Pública Municipal a
Associação dê De3envolvimento Social em
RadiodiÍusão Comunitária de Estância/SE...>

l6íoit, ôr Saitfr

âúrr&, 'Cg, üo
,!

ú*uo O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO OE SERGIPE,
Faz saber que a Câmera trlunicipal de Estância, aprovou e êu sanciono a seguinte
Lei:

Art. ío - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associaçáo de

Desenvolvimênto Social em Radiodifusão Comunitáriâ dê EstânciarsE, com foro e

sedê na Avenida Jornalista Augustô Gomes, no 178- Baino V?lter Cardoso Costa- CEP

49.200-000, nesta cidade Estáncia- SE, tundada em 14 de novembro de 2021, inscrita

no CNPJ sob o n'50.130696/0001-49.

AÉ. 20 - o íeponhecimento constitucionâlmente concedido no artigo anterior dá

à entidade o direito de requerer subsÍdio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e

lnstitucionais Financeiias de Crédlto para atender ao desenvolvimento de seus Íins.

AÉ.30 - Esta lei'entrará em vigor na data de sua publicâÇão, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, tJae "aolc de 2025.

ANDRE G ASANTOS
Prefeito do M io de Estância/SE

Prâçâ Bârâo do Rio Brânco, N.o 7ó - Centro - Estância/SE
Fotre: (79) 3522-1143'
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a

de Estância

Àrt. lo - A Âssoclãçâo'dc Desenyolvlmento sosiôl em Radlodlfusão
Cômunitária d€ Estâncaa, é uma entidade civil que se constitui como
peisoa jurídica de direÍto privado. sern fins lucrativos, de caráter cultural e
§oclal, dê gestãs comunitária, composta por númerd ilímitado de associados
e constitu ída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, com sede no Município de EstÊncia, Estado do
§erglpe, nuã B, no 86 - Rcgidenrlal Eecanto Verde Governador
Larcêlo Dcda Chagas, Eairro Yalter Gardco Cocta.

Esróorgfo Únlco * À Ass{rclsção de àeccnvoMmênto Strci.l êm
Radiodifusão Comunltária dc E*ância, utilizará como denominação de

. fantasia 'HIPERSOM Ft{" e reger-se-á pelas disposiçóes deste estatuto e pelas
leis viqentes ns território nacional,

^rt. 
20 - n 

^§sodaç§o 
dê Dc6ênvolvlmento §ocial elrl Radiodlíuc5o

Comunltárir da Estâncle,.terá como finalídades a êxecuç5o e instalação do
§erviço de Rôdioditusão Comunitária, com finálidade educativa, artísticâ,
cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociãis da pessoa e da
família em beneício do desenvolvimento geral do ?4unicípio dê ktância,
Êstado do Sargipc. mediant€ autorkãção que lhe Ér outorgada pelo Poder
Concedente, conforme o disposto nos incisos. de I a V do Ârt, 30 da Lei no
9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, que instltuiu o Sêrviço de Radiodifusão
Comunitária, bem como:

a. Beneficiar a comunidade com vista a:

' i. Dar oportunídade à dífusâo de ideias, elementos de
cuítura, tradições e hábitos sociãis da coínunidade;

ii. Oferecer mecanismo à for.mação e integração da
comunidade, estimíJlando o lazer, a cultura e o convívio
social;

iii. Prestar serviçob de utilidãde pública, integrando-se aop' sêrviços de defesa civil, sempre que necessário;

. iv. Contrlhrir para o aperfeiçoamento proÍi§3ional nas áreai' de atuação dos Jomôlistaa e radiãlistas, de conformidade
com a legislação proílssional vÍgente;

v. Perrnitir a capacitâsãD dor' cídàd§os.no exercício do direito
de expressão da forma maÍs acessível po§síveÍ.

b. Respeitar e atender aos seguinês princípios:



j. PreÍeÉncía- -das finalidades educativas, artisttas,
cutturais e informativas ern beneficio do desenvofuimento
geral da conx.rnid&;

ii, Promoção das atj,tdaades artí-sB:as e jornalêticas ba
comuddade e da iÉegnação Oos rnemUroãâ iá*-*iarO"
atendida;

iii. R€speito aos valorus éUcos e sociais .da pessoa e da, famítia,.f1vorêce$o a iflüeg'rasã;-ãã-ií*r&"- ;;
corrunidade atêndida;

iv. Não discriminação 'de râça, religiãb, sexo, proMncias
sexu.aís,. convicção potftica-úeologica_irártia*io- ;
condição social nas relações comunitárias. '

A ú.rração da. sociedade é por ternpo indetermiriado.Àrâ 3§ -

Àrt. 4s - Serâo admi§das c€fio asssciôdas as pesseas ísias e Jurkücasgue tenham geenc-tri&i formu*i,rin proprio e admitidas pda Assefibh-É Geral;
com-residência- e sede.eest€ Msnicípior..resire que se çááprôn etâ 

" 
,eá"itai

e cuhlprir as disposições de# estatuto.

5 fo - -Seiá assegurado o irigrso de foima qratuitts, conro associado da

q 2o^- É vedãdo a dÍscriminaçãq politÍca, fllosofica, racial, rdEi6a, sexual,

Àrt 50 " I Êscoriaçjto de t êCqrvrÉvimárüo Sor**t err n dbdÍfurãc
Cornrinitári,a. de estâacia será composta p€las ieguintês á.S"riããã
associados:

I - formada por todos aqu€les que assinaiam a atê de
tundação;

il. . CO TRTBUII{TES -. São considerados cootribuintês guaisquer
pessoas ffsica. ou jurídica que contibuam meflstmenté *- u quanüa
süpubda pela Àssembleia Geral; .

Quaisguer pessoas:fsica
prestâdo relevaírtes serviço§ à lssotiaçXo

ou Juridie. que tenhâm
de Dc*àctàritsttô

Social em Radiodtfueão Corngaltária da Estância erâcoEüvuade.
ÀÉ. 6a - 5ãa DireÍtos dos AssocíâtdoÉ:

a)
€erais;

Voz e voto nas. instâncias deliberativas e das Âssenôleias

b) Os assciádos goas-êícas tem,o dlreito d€ y@íenr e ser€Ín
: votadas para. G. cãiT|o§ dê clireção;

', J
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. c) . .. .os associdos pesso3s jurídicas teÍn o direlto de votárem para
os targc díretivci; .

- dl _ Participar de . guaisquer atividâdes prornovidas pela
Associação;

e) Usllfruir dos benefrcios e vantagens que a Associãção venha ainstítuir e a ofrrecer;

. 0 _ 
Propor à Diretoria quaisqueímedidas e atividade que julgar de

interesse dã Associação.

Àrt;7o - 5ão Deveres dos Associados: ,. ,

a) Rêspeitar e cljmp.ir as dêterminações do Estatuto SociÊl da
entidãde;

_ c) . Os associados pessoas juídicàs tem o direíto de voàrern pard
o§'cargos díretivoà;

d) Pârticipar de guaisquer atividades promovídás pela
Associação;

e) Usrfruir dos beneficios e vantagêns que ã Associação venha a,nstituir e a oferecer;

0 Propor à Diretoria quaísquef medidas e atividade que.jusar de
interesse da Associação.

Àtt. 70 - São Deveres dos Associados:

. b) . . Coritribuir mensalrnente cotn utna quaFttia fixada pela,
Assemblêia ceral, prestigiando a Associação;

c) Zdar pelo:patr.lmônio moral e material da Assocjação.

AÉ Ao - São passíveis de punição temporária ou dé e<clusãri deftnitiva do
guadro social, havendo Justa causq, os associàdos que inkingiàm ete
q1tâtutê, desde qle sua.bnsgressão seja indicada mediante f.eõuerlmentp
dirigido.a Diretoriâ gue, kente à frocedência da sôlicitaçâo, devàra subrnetê-
la à Asçe.mbleia cerâl, convocada esFcialmente pura ..te frn, pará
deliberagão firndamentada, assegurade o arÍipb djreito Oe. defesã' do
asssciado em questão er:r todas as instàncias.

a)
entidade;

Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Soqal da

b) ,Contribuirr mensaknente col? .uma
AssemblÊia G€ral, prestigiando a Associação;

qüaBua §xada lrela ,

c) Zelar pélo:patrimônio moral e nÍateíial da AssociqSà.
Ârt. 80 - São passíveis âe punição temporária ou dê exclusão definitiva doq{adro social, havendo justa causq, os asso€iados que inÊingiràm este
Êstatuto, desde gue sua transgressão seja ind'rcada mediante reõuerimento
diígido.a Díretoria que, Êente à procedêraia da solicitação, deverá submetê-
la .à Assembleia Geral, convocada especiãlmênte áara este fiín, pãrrt
deliberação fuÍ)dam6ntada, assegurado o anipb diraito de. acfcisa' ao
associado em questão em todas as instâncias.

I



*Ít. 1.io - A âssêíÍrbleiá Gera|, rigáo sob*âno da roncxís social, será
constitüída pelos associados, confuÍrne previsto no Artlgo 50 destê Estâtrrto,
e ocorrerá ordinaíamente a cada anc, no mês àê mãrçg, par avaliação e
presta$o de contas da diretoriãr disorssão e aprova$o de planos, prsjetos
e assu!!t6 gerâis. Dêveni, ordtnãriamênte, osorrêr a cada O4 {quatro).anos
para eleição da Diretoria e dó Conselho Fiscal.

Art 12o - A Assembhia Ceral. será dirigida pelo(a) Diretor(a)-Presídente da
Àssociação, Cüe canvÇ{aíiá um ou dois socios preseates para sití{lr de
seçreüírios. na composiSfo da mesa que dirigká os trábalhos da.Âssembleiia.

Art. 13o - As reuniões cla Assemúia Geral 'serão convocadas com
antecedência mínima de 10 (de7) dias, por notificação pesoal, scrita,
indicando as matérias .a serem discutidas e votadas. -Sendo. e*i noti§cação
impossível, sdrão c$voca{aS por Í{leio de- edital anxado aâ sede. da
rcsoc*açeo de. DcíienvbMrn:nto Sociat rut nãdiodiftrsão Comunitária
dc Estância, em cujo texto coo$ará da ordern do dia, bem como nà.sede
das entiàades qüê cqmpõem a lonselhg corm.rnitário

§ 10 - As Ássembleias podéão sêf, €onvorada extraordinariámente por
convocação d{r{a)' Diretor{a)-Presidente, por. um terço dos associ,ados
fundador€s ou, no mínirno, §m guinto dos' assoeiados colaboradorê, ou
efetivos, para discussão rêlatiya a todo e qualquer às§lnb.

§ 20 - Ás lÊ{embl€{as corn- ô escopo de destifuir admtnl*Tadafts e altrirar o
Estatuto, deverão. ser convo<aàs especialnrante parâ este firn, conforme
preceko insito no prágrafo ünko do art. 59 do Código Civil, e será exigido o
voto concrrde de dois êrços dos prese*es à assembleia.

§ 30 - Â Assembleia Geral coÍrvocada para frns eleitorais, alieÍÉ#o de bens
inóveis ou imóveis e er<tinção da entidade, deverá ser convmda cotl! úiÍta.
dias de antecedênçia e, deliberará conforrpe este esffiJto. ÍÍlediante voto dos
associãdos em diã câm-suas sbrigaçãçs sociaB e Íiliados a p€lo menas seis' meses, respekadas as dispodçõ€s do § 1o.

AÍt, ldo - São atritruiç6es da Àiser$leia Gerat:

a) . Eleger o(a) Dirdor(a)-Presídentê. e- ds dêmais inqrantes. da
DírêtoÍia e.do Coírsdtrc F.bcal da Âssocíação;

b) Eleger os niembros do Consêlho Comunltário, otÉdec{indo
rigoro=íné'nte à er(lgÊnciãs forinuladas'pdo Àiügo 6o da 1.d no 9.61ã98;'

c) Apreciar. os relatorios .e cantas
patrimonial e prestaçfo de contas, requisitando às
necessárias, depors do parecer do Corcelho Fis€al;

. d) ConfeÍlr título. de ?ssoddo 'benemérito da AisxiaÉo a
.pessoas fisicas ou iurídicas que, a critériô da Diretoria, sejam coírs-rderadas
dele merecedoras; bem como a exch.sSo de associdos nos casai d€ jus*a
causa;

da Dirctoría; .. balanço
informâ§6ês que julgar



. e), Autorizai proposta F Di."tori" ptsra aquisição ou alienação debens da Associação, ou coÍEtituição de ôrrus *b.F-;;-"."rs.;
O komover a fiel:lsêrvâUcF geste çrtuUlto, poderdo att€rií_lo,

!1te oq ryantidss os rermss ;coi,itÉ;;ãffite exísido* para agutors? . 
d€ autorização patr exptonçtso O servià de Radioditusãocomunitária, corúorme legistação op*nãp"ã *i*L",

. C) - Aprovar, por proposta da maíoria dos associados, a extinÉoda Associaçâo e a destinâção dé seu pakimônior*os.tã,* fo aÊigo 3Í;
h) Delíberêr sobre casos oúissos;
i) Fixar o valoa da conúibuição mensal;

Parágrafo único -
área da comunidade

lÊ f 5l : A Â6seiação de DesanwlyiÍmento Socirl cm Radlorlillrsãocomrmltúrir dc Ectârcia serii dàgitra por u*a'ói.x*ia Exea{Ítiva €reitâ
::,§--!§1" Geral, para.um períod9 ie o+ tquatroj il;.É.",itú;;
ITYç.? pam ape as maii um período. apos a quat 

'ser-á 
veaaOa àpe?rnânenoa dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos dlversos.

Os
ô ser

Art..16o - Os rnembros da
. natsralizado§- há rnaÍs dq l$'(dez) anos e

Direto/ía deyerão rflanter residêhiià nà
efntssoÍil.

deverão ser Brdsiletros Natos ou
nao pooeft}o:

_^.fl_ _ -,....exeTT grsg 9u -tuçãg em órsão de di@ .k.pârtidoporfico a nhrel municip3l, estadugL distrÍtôl ou fuãera* .

_ bl . . gxgrcer cargo de ltinisko de Estado, Secretário de Êstado ou
SecrEtãrio MunicipaÍ, lndepgtderÉe da denqninaÉo; 

-

c) exer@r nrandato e&hro tlo amOito àas poderEs Éxecutivo- e

d) ser sddênte"Ír€ cargo deüvo no ámbito dos pod-êres Excãrtivo
e LegislaH\ro, nas esf,eras fêdçrd, estadrral, dlstrital ou muniripal;

- e.) exêr€ér a hrrção de dlrigerite dê oütrà êfitidade detentora de

f) exertdr caryo de dignidàde edes*&tca ou de sacerdócio: pu

.. g) excrcêr gargo .de ridÍnints@ção ou garênrra de erúdade
rellgiosa.

PeráolzÍp úntco - l.lãis da da Diretorla não podêrá +r compctapol parent?* enE€ si, em ldta ttt4 cobqd ou por afln*rade, *e o.teiáirograu, incluridos o côniuge ou companheho.'
AÉ. f7o - . Á Dlrwta se*á consübrÍda de:.



.. r"

ü.

I;

Diretor{a }-Presdente;

Diretor(a)l.i\{ministrafivo{a) ;

Diretor(a)-Ftrrarceiro(a )

A.L 1A§ -
â)

deliberaçôes

Compete- à Dir€tdb Execrrtiva i

Clmprir e faz'er cumprír as dtsposises e*atutárias e as
da Asserrbleia 6erat e Corsehslsàt;' -_..'-'

^ b)- _ Elaborar e apres€ntar anualmente à Âsembteia.Geral e ao
::1*-,lo_:,:yl1 ate. 29 (vinte e oito) de, feyêreiro, fêàüório ch.unstancia&
9€ :uas atrvtdades, bãliànço patrimoniãl e a preSàção de conb.do exêr<ício
findo;

c) Srier*ar totla a"administraçso da Asqciqçâq;

- .d) Compo.l guadr.o.de psoal da Assqcr-a5ão, privthgftando os
meinbros da comurlldade ateodida pela emissora;
' .e) Apresenbr ao CqrseÍho Comunitário a prqramafo &

lTff, "tTgTtl exclusivãÍnente, os intereses Aa o*úrúãé ã Oos
Irll9iryJ,s -.+b"t !q* no Artigo 40 da Ld regutdora do serr/iço de
Radodiársão Com u riitií,ría;

O Convoca§o as rêúniõs e assàÍlálàas gmis. .
tÀrt lga - São atÍihriçõés do Dhetorla;-pp5;6.nç,

. a). Os- @efes de administração em gerat, salvo os que ne*e
estatuto são confêridoS à Assembkia Geral e ao ConseÉro Fiscal nãc..qirio
ôo dessrvohrií€nto de suàs atividAdes na Ãss@laçãó;

b) *Épresenbr a Ãssoriaçãg em Juízo ou fôra iAep- âtára. e'passivanrente; 
.l

ç) Ern- . f,gÍrjünto qÁn -o' Direbr(a)-Finan_cdm(a), ' abrir,
movimentar e erÍcErrar conbs bancárias, assinàr rconvênioe, ' çqfltrai;
ob.iÍjaçõ€s, êÍnp{s*imos e Eansiglr,: C"ua.1u.-ãr'nio" pa!=e. jnúdádo
pelo Corrs€lho:Flgcal;. ' i.

d). Tomar medklas urg€rites em defesa dos ,nterÊss€s da
Associaçío.

pàráordo Únko - OcorreÍdo à v-acância do caÍgo de presidente o(a)
Diretor(a) - Administrõtivo(a) assumirá o cargo e nále permaneced ate ó

AÍL 20. - 'C6rpet€ as Dliettr(a)-6dsiy1içtmtivo{a):

a) §uhs,tltuia o Diretor(a)+residente em suas nattà ou
'irnpedimentos gn qU+ as árêas de ãtlração da . a:soüacão, ftrct iÍrdlt
ilini*ério ês cornu*6ções, MinistÉrio a.-cÉ*ãu,-tããõâ-irJêà ã
Comunicações, ANÀTEL e demak &Sãos EíUnós Aas &feras re&ral,
estadual e munidpal;



b)
çonfiâr;

Desenrpenhar ôs furiFÊs due o Direto(a)-presidente lhe

. c) . .Secr§Fa as ieÜniõp aa CXÊtoria; h"àrd" 6 êspectivas
atas, rc!íêstindo.-às: das formaBdaiJê sais- e resgoÍrd€Íe ainUa #to se$arquivâÍnâÍto; ':. t . r,. ,

d) PutÊicar todas as ativk ades da ôssogação; - .'

e) Âssàar as cúrcspsdêndx da Assodatr em @Ídurtô coÍ§

'S) Àteader às.sdstações e determinaçõçs dosr.órgã§ gúblicos
eacarregadc de setorcs fuados ú aüvirtaCes aa lisoaaçSct I : : - - -

h) . Deseryrpenhar ds Á;nções dê rdôçõês pubucs ir*ffiiâção.
kL 2,ro -. São atributçõ€s do Direto(a)-Finaneiro(a):

g) . Âtrecadar e guâdar sgti sra rcspoasaSl[dadÊbdqs osyalq
e p€rtences da Âesocíação;

b) C.obài e r€€eber rorüihr§ões;. donativc ou rendas devidas à
Âssociação;

c) Pagar. todas as despsas, coitas, @Íigaç§es, â<qnandc c?m
o(a) Diretor(a)-$esirente os úeques e ordern. de pagEmânto;

. d) Manter eín ordêm, darera e atuallzada a €§crifuÍit corÉbí e o
patrtmônkr rÍúáel e hnrível dii lerCaçAo;

_ .) _ ,-er!pq Ê apÉs{ratar o relttri,rJo patrÍmoníál à âst€mbí€ta
Geral e Conselho fiscal.

rfL 229 - O Çonselho Fiscal serií.comfirsts de g3 (tri!s) mêmk*dêitor§
prlá Assêmbleia Geral.

§ 1ô - O.rnanirato rto Côitsdto Fbieá gcrá coincidestê com h mandatp

§ 2" - Era aso de-vaárcta d,r.'tÍÍp€diÍÍlento, oovo csrseüiâroirevirni
ier.êlelto sn ÂssêÍÍiueia GÉãt

/
^É 

23o - CoíhÊete ao Consalho fiscal:,

a) Éraminar 6 lirnos de esciftúração Éa assodAiÉo; : ,

b) frczminarq relãt&ios e a-e3:ritunrção ontiibil apresentatlos

-- c) @inâÉ sobrê aqui*Éo e afi:rpção ds bêírs o{, ofi,ffi,r&ão de
õnus sôbre os megnc- =

I

I
I

I

I
I
I,



ÂrL ?4o - O Conselho Corr-ru1üirto eleito _pela Aseínbbía @rd pàra
rnandato c.oincidênte com o da Dirétcria, será' @Ín@o de no míninn OS
(cinco) p_essoas regresentantes de entidads da comünidâd€ ro.ar. táis comãl
fssqciaeão de cÍasse, benêmeritas,, rcligiosas ou de moradores, Oesae que
legalmeí e constituídas.

l*t 25":. O Consàho Comunitári6 terií a atr.ibuição lle fiscalização e será
enca-rregado de zelar gelo'cumprimerto dâs fiúsdades e prlncípios Oo
§erviço de Râdiodifusão Coínuôltiirh esiEbelecid& nos artigG áo e *o da t-et
no 9.612, de 1998,

Parágr.fo únlco - O conselho comunitário deverá organlzar-sc atraves de
rqgimento proprio e curnprlrá as atribulções definidas peU'legislaçâo vigente
sobrc o serviçg de radiodifusâo cornuntfârh.
'Alt 

268 - Cornpete a Co*r*lho eoiaufrhiilo, no exerEíclo de suas
funções:

a) fscallzar a programa@ da eínissora;

. - b) solicitar ao órgão de direEe da entid* autúzada
inf.ormações e 

-esdarecirnentos cohoernentes à 'g€st io des atividades, área
editorial, direcáo da prqramação, defitre'outÍr§;

c)
autorizada;

d)
ãtêndidâ;

ê)

Íazer. recomwrd:çõe ao óÍgão de, direção da ent&Íade

realizar pesquisa de sah-sFação ou opinião juntoà eqmunidade

receber reclamações, denúncias e elogtos, e

f:t . súbmetá ao MiaistérÍrs da Ci&rcia, Te{Í{íogaâ; inova!ôes"e
Comunicações.ê aps órgãos de direção da entUade ãutoÍiirada reiatório
circuâ§ancla& Êcerra- da programgçãô, .

Afi-.27o ' A cada êhição, será. norfteâda pela Assemt*eia _Geral um'â
cffnissão eleitoÍal para reger o pkeito, A mesma deverií elaborar um
regimento intefio da €lêiçâà, respe,ãnúg as dáusulx rleste estatuto. Não
poderão fazêr parte da csnissão: concoirente{s) ao(s) car,go(s}, nern
pêssoas dE Diretoria,

' Art 26(, - Âs elei# pacl a renoüação da Dirêtoria e tlo Conselho Fiscal
'- se dar§o a cadâ guatro anos, e serãô cwocadas csn arqec,edênda mhima

t



de 10 (dez) dias, medíante a p.ubÍrcaçÉo de edital, cirçu'lar ahrsivÊ pailr os
associados que estivefum em dia corn suas obrígaç6eà. Estas se aaião por
yoto'secreto e somente no caso de chapa únla seri por aclama$o.

§ 10 - Ê vedada a participação,de as.ociaUos em ínais de unrE drapa. bern
como o voto csmulativo ou por proanrãção_ , 

i

§ 21 - A Diretoria e o Conselho frsàl sãd formada p€k chapa gue akançr
.a màioriil dos votsc ou de acordo com 6 propoícionaiUa*e Oà vàtos obtijor
por cada chapa, desde. que obtido no mínimo de vlnte por cento dos votm
totalízâdos no- pr,oceso eleitorá]. A escotha do crÍténi" ;â= soirtgem ieã
decidids no início da Âssembleiá Geral.

§ 3o - A Díretoria e o Êon-selho Fiscal t€rão direito a uma únia reebsão.de' seus membros.

§ 10 - Sení obrigatôria a plur-alidade de .opiniões e versão, de'forrna' simultânea em matérias potfuniras, na'Brogramação opbativa e informàtiva,
divulgando, sempre, as difêrentes lnterpretaçôes relativas aos fâtos

§ 20 -, Qualqu€r. cidadâo da coEunldâde lieneficiada teÉ dire{to de emitir
qriniões sobre gualsquér assuntos abrdados na progàmação.da emis§ora,
h.T 

-..o.9 
manifeúai ideias, proposta§, sugestõ€s, reclaÍnações, ou

reívindicaçães, dev.srdo apenas okervar o momento adequado da

noticiados.

progàmação para fazê-ld, medbnt€ pedido enaniinhadg à direção
responsiivel pda nádio comunitária

programação-

§ 30 - Será v€dâda a tranÊferêíàia ila.outorga ê â, formação de redes,
excÊtuãdas as siluações de guerra/ cã]amidad_e Oribllci, egklemias e as
transmissôes rbrigatót*rs dos poderes . Execútivo, ludkiário e Ldg'slátivo,'definides erri'leis. Também sêní veóado a rrssão 9u afiendamenta da
êmhsoà do servlo de radiodifusãp comunitária ou de horários dà sua

Arü 3Oo - 0 patrimônio da Assodação é constiàrído: .

a) Das contribuiçõee dos seus associados, d"qõ€s,
legadm e do apoio cukuról re€ebido pdá eÍ*tdôdê. . l

subve6ões,

!

Arü 29§ - A programa$o da emisssa deiver:á respeftar torhs os prln.ípios
Ê norfias daspostas na legislaÉo vig€nte no .terriüôrio . nadonal sobre
radiodifu s5o cnrnunitáia.

Í
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,

b) Pelos bens o.r direito adguiridix ou concedidos à entidâdêqualquer formà legaknente âdmitida.

, ç) Pelos bens móveis e imóvêis;

d) Pdas rendãs e juros de depósitos bansirire e aplcações
finãnceiràs, pêios sados de exeÃraos enarcefiss 

"nru.lú* 
tonrr"íJoãõãã

contâ patrimonial;

!E! 311 - A receita da Àanociação dê D€sgryoluÍmsrto SaÍ emRadiodifusão comuniÉria de- ffircftr serii utüazôdã, .,ini.a- ã
o<clusivamerite, .parÊ õ consecuçáo dê suâs firatídâdes institrriiÀais e não
será admitida a remuneração ãe seus dirigriÍrtes ;t "*.r-ü; d.;;;
funções, bem como a distrib-uÍção de tucro.s fsoOras), aivlaenaos,. vaita!ãni
ou bonificações a quasuer doJeeus associájos ou jíigeÍrtes,

^rL 
32o - O çxercício financgim coinciàira csfl o aro dvil-

ÂúL 33. - Âté o dia 30 de novembrc de cada ano; â Dketoria apresentaÉ
à Âssembleia_ Geral a propqstá oçrçnüiria para ô ano segúnt€, na qual

- sêrão especÍfitadas, separêdaÍÍreàte, as íeceitâs e despe*s de capkal e -

Ârt. 34e - Este es&tuto pôdqfa ser refurmado, ne'todo qr em.pârte, por
deliberãção dâ Âssembkiã G€rál Extrãordinária, especialnrente convocada r

para e*e fim.

Art 35o - Â dlssolüção da Aseoda§o de Desavotvimenb SocÍd cm
Radiodifrrsão ComuniÉda dê E*td. ocorrerá s€gundo oecisão de
lcsembleia «iat,' â o reitâtrescente de seú patrimônlo líquido, ,§eÍii
destlnado a enülade de -frns nâo enôrntrrís citngâree, àiefinlda na
Assembleia.

ÂÍt.3Éo - Os dfuig€ntes e associados não responderão, neln msrro ,
subsídiariarae*te, pelas obrigaçõts órÉraitas peb ertidadr, ressafvá@s a
pradca de ate lesívyÉ eue. comb doko ou culpa, cáusem dãÍtos à associação,



B+§Íg4aict.- É váado.aos iltegrqntes dm órgãos daÊonctds aval ou ffança em noÍne Oa àstituiçãol 
--- -'

lJt 37o - ' gs_ casos ofnqos neste estatLtu serão resolvidos pen.diretorta,
. coÍn recttrso à Assembleia Geral, pelo ,"uóa"ao qu" 

"" 
acr,ar áeÍrãicado. 

-,

EcÉncla./St, Z! daran§lrodê tO2B.

$-rr.»V4;Aa g"&b

de Estancia, Esbdo
no 2.911.853{.-

Brasileirâ . câsadã, do
dê S€rgi9e, nâ kla,X,

e domíciliada nê de EstânÇia,Estado e Serg ip6, nE Rúa G; no 1:5 bslrro Valttrr Cardoso Cosê, RG nc !84601{}3

Estâdo -.

SSP/SE

Colldltô Flrcrl
Brâsilêrá, soltdrâ, costürein , r€sideíte e
Estads de

cPF ho 027.760.285-80

domicíliada Uunldgio de BtancJã,
22, bat*r Võlter7 Càrdoso Costa, (6 pc

- SSP/SP e

Sergipà,_nà RuÊ -Forbl€?a n1
. 1,255-6:.4 _ S§P/SE e CPF no 943 .491.523.91

e CPF no

4,.

Brasileira, s{rtEira,

ümoubror
ItlffiS ffiUrt



c@
Brasileira,

Esttido

dos
Gonrcsro rl'eit

Brasileiro, jsrnalistá, residentê e
Est do q3 P§a G, no 86, bai{ro

- SSPIS§ e

Fôittêc
e&og.do OÂg/SE .c 1{.871

ra t

Esiância,
âG no

dê Estancia,
no 7031827-:

, ..

CongcHro Fld

s7.86r.962-3
no 102,

860.607.555-85
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PCDEP. JUsIC]A.R]C

JUSIIIÇA DC TRÀBÀLHC

i
CERIIDAO NEGATTVA DE DEIBIIOS TRÀBÀTEISTAS

NOMê,: ÀSSOCTÀCAO DE DE-SENVOLVI!ÍENIO SOCIÀ.T- EM BIiDIODTEUSÀO
COMUNITARTA DE ESTANCIA-SE (MÂTRIZ E FIL]A1S)
CNPj: s0. 13O. 696lqOO1-49
Cêrtidão no: L68L2660 /2025

Validade,: 20/09/2025,= l-80 (cento ê oitenta) d.ias, -contados da
dê sua expediçâo.

.data

. cerrifica-se quê ÀssocrÀcÀo DE DEsEn\rolyr Elrro socrÀr rn úoloorúseo
cotllrrlrÀRrÀ DE ESIÀNCIÀ-SE (MÀgRrz E ErrLiÀrs), inscrito (a) nô cNpJ sob

'o ne 50.13O.696/00Ol-/r9, NÁO COrÍSTÀ como inadimplenre no Bancô
Nacional de Dêvedores Trabal-histas.
CertÍd.ão emitida com base nos arts. 642-A e 8g3-A da ConsolidaÇ.ão
das Leis do Trabalho, acrescenlados pelas Leis ns." 12.440/20!l e
L3.467/2077. e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de ZO2Z.
Os'dados constantes desLa Cerridão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba I ho
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresã em relaÇáo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceiLáção desta cêrtidao condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal" do Tribunal Superior d.o Trabafho na
Internet ,(hqtp: / /'www. tst. jus.br) .

, Certidão enj-t j-da gratuitamente.

rNFORT{ÀçÀO tt{PoRÍÀlrTE
Do Banco Nq.cionaI de Deved.ores Trabafhistas coÀstam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas natrrais.e juridicas
inadinLplentes perante a Justiça do Trabalho quantô às obrigações
estabelecidas êm sentea_ça condenatória transitada em jul-qado ou em
êcordos judiciais trabafhistas,. .inclpsi-ve no concernehte aos
recolhimentos previ denc iár i os, a hono-rários, a custas, a
emol-umentos ou à recolhimenios d.etêrminados em l-ei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistéri. nrUi". a.
Tratíalho, Comissâo d.e Cónci-Iiação prévia ou derais :tí*r"-"--qrl 

- Oo.disposição }ega1, contiver força executlva.

L -.r -:la: ê s-ge-raê.: ^r. : I i -- s : . . I s , . :.



lrnprimir

A Caixa_f_conômica Federal, no uso da atribúição que lhe confere o Art. 7, daLei 8.036, .de 11 dê maio de .199p, 
.certif;é quã, Qesta daÉ, a empresa

lcirr.ra idçritificaà.i encontrâ.se em,'situação ,àri"; É;;;;; rundl aeGarànUa do_ Íempo de Servico - FGfé. i r-::'

O prEsente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança.de quaisquer
débitos_êfereíres a contribuições e/oJ encaúJ àeriaÀj ê.ãr."nt". a_,obrigações com o FGTS.

m.130.696/0001-49

ASS DE DES SOCIAL EM RAD COMUN

- AV tOR,|AUsTA A GOMES 178 / - / ESTANCIA I SE t 4g200_oM

Yalúade:1olo3/2ots a OArc4t2OzS' 
.

Cêrtifi câção úmero: 2025031023246367 S4tgZ3

.InformaÉo obuda em 24lOy2OZS ,t6.OB,:f6

| !!!!l--ç"9 deste Certificado para os fins previstos em.Lei esta condicionadaa veflncação {re autenticidade no site da Caixa: wirhv,caixá.gov.br

ÊÍtdêreço:

.Certificado de Regularidade do
FGTS -,CRF

Ióscrtção:
. Razão

I

\tultâr



sffiIrrt sE
.E§r.^Õo ôÂ Fá2Ê§oÂ

agtEm{o OOEilADO

ldsntificação do Solicíàno: ír-ígt 6S6rff,01-€

-- .9#§ te' atà e Írês tê (@ nâo êxi{iii6ín dsbitos cqlfa o portâdtr (b Csdasfo de p66soe .JwÍdica
50-t30.§o6f,xXií4 çÉÉiianiê a impodri§, b,€s cx, mu[a.i âdrriini#t'/ds, ressah/adoâ Fãzià*r ptiuica à o-ib db
cobrar quábsl€Í díyirG qu€ ventEn a seÍ er.E-adas. hÍhrrnaínc írrÉa au6 o ooitdirdo do.urn€íúo
50.í3o.690rÍpet.ag não está irE(Ífto no cádasto dô conaihiÍGs do Edàe dL S€ígip6.

C€Íti@o emitirâ vira tntema nos termc da portâría tlr .2txl dB 15Â212001, vái.ra poÍ 30 (binta) (fia§ a paÍtir da

i . ,( prc§s;tô ceílidao ernÊoa em álmfnoeslc iSrs*f g, *, idq ãÉ 231OrUa(!25 dêr€ ser csrffia na tnbnet
m €Ílds€ço s{ysàk-s€{d.bÍ p€lo ageíÉa rêcsàêdor.

Arâc.iq 24 de Msrço de ã)25

lute*i>açao 2[l2SGP4YnfDfC

àIBlr2et t6:ry9
1fi

.i

I



. ESTAD9DE SERGIPE :, , ..' '. 
. 24'!3/2 16:0â.gí -Ádí,í*'tãdq

iluuclpo DE EsrÂNclA

Rua Capitão Sabmâo, 256 PGseio cuanabara, Cf. .lE - CENTRO .4S200{0O
CIIPJ: í309 Xt0000í8o

CERüDÃO NE'GATIVA DE DÉÉÍÍOS DE EÍIIPRESA .

RELATIVOS AOSTíIBUTOS E À OÍVIOI ITVA DO TUNICÍP]o

GI{PJ/CPF:
lNsiFnçÃo MuNrcrPAL:

NOilE IirAZÃO SOCIAL:
eryoenrçot

. HUNICIPIO/UF:

m130696000149
25006'í

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM {ADIODIFUSAO
AVÊNIDA JORNALISTA AUGUSTO GOMES, 178 . ** - VALTER CARDOSO
Estancia / SE

Ressalvado. o direito de a Fazenda.Municipal cobrar 
-e 

,inscrevêr qüaisquer dívidaê de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apúradas,,é certifiegdo
que nâo êonstaíq pendências ern. seu norÍie, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria- Municipal das Finanças e inscrições'em Dívida Ativá do. Município junto à
Procuradoria GeraÍ do Município.

DATA EilISSÃO : 24t13t2025
vÁuDo ATÉ: 23t15t2025
,cóueoDEvERtFlcAçÃo: AKWMD|CNWMJ

, SttuaÉo bs: àtAO EI{çONfRADO consutt . :'24lir3/Z02s í615:30
E{!Í:ffbiiàroiec+ncL..à.gw.br Sit : trüpJrw w..siaEtaledo\r-t Íêt6ne: Crg) 3S,t iíilg-j

Aoho$clde<Ê do rfiçrrÍi€üfoliflaltaa úaríIcaçao.
Air..ê: l@rr.riarÉh{..ltnt6.óih.brI3{nÉervtcoo.trtrí pqe ysrtic.Cãõ_

Íeoaqgr Lnk



ESTADO DE SERGIPE

.'riltuNtcÍpto DE EsrÂNctA
. Secrêtarle ilunicipel g?q Finanças

. Rua Capitão Sâlomão, 25'6Pâs3clo Guenâbarâ - CEI{TRO .
.C PJ: í 30970írqrot E0

CNAE PRIiCIPAL:

CNÂE.

949:1600 - Mvidades da.organizaçõês assoclattvas ttgi<iti à cuttuB e à àÍú.

9499500 .- Atividades 6sociativas não e6pscificadas anteriormente
9430800 - Átividadês de assoclações dé <teíeà de direitoc sociais

do ife$grauo tf{tlrio
P3.àà f 0972025

EsrâDaidsE

E{Ell:tiàot cao€r6tand..ê{oy,ôr Slt.r'htbrf *ü.ê.r ai.rc.gw.Or Trhúoílo: OO].3S22ílrt3_- Àtb'lüctbd. do docurlÉnto .ujGtt . wi6c.çáo.
lcerce: irt$lrtctrncg{..[nk3.ccú.bdl3írpÁrErvlcos.fmf trn remcaçaoo.'

Página Ide .1 S.egunda \fia

Di

Exêícído:. 2W5
ALVARA PROVISORIO DE

FUNEIONAMENTO
N{úrero :- 17412025
. ACOMJMGYNQ

OCIACAO DE DESENVqLVIMENTO SOCIAL EM RADIOOIFUSAO COMUNITARIA DE ESTÂNCIA.SE , .

Endereç!

antasia

Razão lalSoc
50.130.696/000'í49

Llrcônça Bombciros;

Símples Nacional ilão

',NÃo vÁLIDo PARA FINS SANITÁRIoS'

uniclpal CNPJ / CPF Naturcza Jurldica
Outras Formai de associaçao 

'

Obcervacão: APRESENTAR:
. LICENÇA AMBIENTAL.

LinKl Tocrlo&àb Ltda

s.

,

I

Validade
16n5n025 '

Velcimdlto Licahçr SaÍiiÉriaa V.ndinmta LierEe AmbtentlÍ .: ,

-l

emissáo: rzN3l2@5 tzrz,Ss - cHÀft_ENE MARIÂ SAúrÂN^ DE F^rlIÁS



Poprn lu»rqáxio
oo Brao'o »r Smcps

..CERilDÃO JUDIGIAL

loExnFtcAçÃÔ

- Nom.: ÂSSOCTAçÃO OÊ DESENVOLVTMEMTO SOCIAL EM
RADIoDIFUSÃo coMuNITÁRl.A DE EST,ü{CIA-SE
Trpo da P§6: Jurídica

,aort|. F.ntari.: HIPER SOM FM
CNPJ: 50.í 30.69610001{9

cERTíFIco PÁRÂ os OEuDos FINS DE D|RETTo E sEGtJNoo os cRrÍÉRlÔs EsTABELEctDos PELA REsoLrrÇÃe tirí12i/20ío Do
coõlsELr.+o NACIONAI DE JlJsnçA E PELA REsoLUÇÃo No 3Í12022 Do TRTBUNÁI- DE JUSIÇA D,O ÊSIADO DE sERGtpE, OUE
FoRAM ENcoNTRADo§ os REGisrRos AAAXO NOS STSTEM S tNFORt ÀT|ZAOOS DE ío E 2q GRAUS DO PODER JUDtclÁRtO OO
EsrADo DE SERGTPE EM DEsFAvoR DA PESSOA ÂCB'TA IDENT.NFiCADA.

iIADA COi{STA

oBsERVAçôEs

í. C.rlHáo.ry.dld. fú.trit rn.ltt .yá d. por «, (tlrúr) dlas,
z A idfilificaçãó da pessoa á dê Í€sponsabilktado do golidbri. e àl€vê §€r cofibÍida pêlo inbÍcssdrddasdnâÉio d.6tÊ cortidáo.
3:-A €{üdeo taíúÉrD s€rá Ítêgaú/a quaído houwr rrgbtô ite.trcmônlmo e a inOivÍfuafiáao <!es ploce*c nao puaer ser tbtc por

caênda d€ dadG do Pod€í Judkiltb.
4. A aúbnlicidado d6ste cp.üdiio podâ 66r confmsda sletronicamênt! no apfcativo ou si!ô do Tribunal dô Judça do Estedo dê Sôrgipê.
5. O cirÊttdo dê§tâ c€ítHáo pooe aai contqitaao eietronk.tnedê no agicâtivo do Tiibuna, do Ju.íiF do E4aao de Setgipê, du;; o

Fíoô do ars \êlidad€. -
6. E§§a Ce.liJáo Judicisl abíEÍEê tod6 c pócsssos cílds, indusivs 06 d€.Jrt .o* e"o""i"tu Cirgi;; Eie.üÉo Êh.at . dê F.âtàt(*a,' côh6!dah; R6.uÉr8ção Judidal e E@udidal dê smprrs3, Ex6o4ão Patimoniat, ianrnia. Sucrissão ê;so&âúal i;do;úo o(s)

hlto(s) ov€nhtâfn€ntô tstado(§) sol€m identiíc8do6 po. Ílob dâ loíÍrsíldãt rd d.(s) Ctas6.(s).

PROTOCOLO Ê AUTENnCAçÃO

cerüdão 2o25.oo6s5so êeêfda pêto Tritunô, d€ Jrdiça do Estado dê sergtpe ern 2a,/03ràr25 o ú ba àté ?3ftgimzs.

Gódigo do turên$iided€.u" 2728i607.6í í 5.t962.
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Aês 26 dias de janeiro de 2023, na Localidâde rua ts, lip 86 - Ril§Ídêncial
Recanto,Verde 9yemgd!Í l'lacelO Deda Chaga§, Batrro Valter Cardoso
Costá, do munic$lo de É3tânda, §:tado dor§eÍglpê, CEp: 4g_200-0OO
reuníranr-se em Assernbleia Geral B<traordinária os asociados da

sotiÊrôno (Art8p 10 do f$âtuto
Sociãü, s9b à Pr.êsidârciã da Sen§ora MaÉa Flanü€fa dos Sâatos, que
conúidou a mim, José YVeilington Fontes Nascirnento, pafa secr€f,âriar os'.- trab?lhos. convocada pelos dirigent€s em exetcício, atmv& de ed?lal afixadà
llá sedê da Âssoçiação e estúríio, bem comc .na s€de d6 entidad€s que

. compõem o Consdho Crmmitáno, indicando as matérias à serern votadas.
A Pre$dênte iniciür a asserütt!Éia inúormando que seria neaessária smâ
alteiação esb&iária, visaodo aterider as solicttâefiea iedidâs pelo6
associados Glactoladas à índi.ssão do endÇft[o completo nd Estatuto.e à. aÍteração _do àomê farrb§â da Àsçociação. Em s€glidâ, a Êresidente
c;omunicoü sobreo.ÉÉdido de rerúncia Oa atuat Diretoã Fin3neeira. Dlnah
Rosnâ dos Sale.í. Ânuncieso, que çe àeu devido.sua muánça dq
çndergço para.outro-país. fendo em vista a renúncia no quadro airet*ã, foi

. explisitado pela frisidente ã neces§adade de uma nova eEiçãA pAra o cáÍgo
reftrnciado, ressatando o êto de que os demais eleitos ea diretoria e no
conselhn fistal terminàrão o at!âl rnandato ean seus respectivos c:rgos,
clbpensanrlo assim ô necessl'dade de nsva eleição para os sôrgos de dir-etora
pIesadqItte, diretõrs âdmini§rãtiva, e conselheiros fls€ais. O€sse rr}§do, bi

- estabeledda iretss pr.esentês à seguinte ô-rderh do dia: (I) 2a at€à{ão do' Estatuto S. ocl-al; (Itr} elelção para o cago di; Direto(a) Financeim(a), 
- 

.

'Dandrj inlcio ao§. lÍabalhos e segúndo' a ordem da dla,'o* presenté
- deliberaraô, por unaóÍmidade: (l) reb lnclusão do endereço tro Estatuto e
afteragãri do nome Íantasia da Âssociação de 'pFjIt{CESÀ íM. p3rô
'HIPERSOÍII Fl'i", e. assim íoi apresentada uma cópía do estatuto social
consolidado com a devidaalteração; (I_I) pela eteição e posse da flo*a diretora
Íininceira, ApaÍ,edda í{une8 yr€aÊ SantG.
Portanto, a partir de entilb a diretoria e conseiho fscal ftaráo constituídos da
seguinte forma:

DNETORIÂ:
Srctore hGsidgrtG: ttaria Hanueb dos Santos, brasileira, soteira, do lar,
çsrdente e domícillada no Êtuçich'E de Estancia.-E$ado de'Sergppe,'na nuá
B, no 8,6, Resid€nciál Recanto verde GsveÍnâdor liiâfEelo Dêdâ, Ctiãsá! bairro-
Va&er Carjoso Costa, portadorô ds cédirla de identidade nç n" z.g-ir.eii-ó
- SSP/SE e rlo CPF de no 064.73/h355-06;

.,



Dirutorâ Flnânc.irg: Apârecida Hunes Meira Sartc, brasileira,.6sada, do
lar, residente e dorniciliada no.Muniàpio de estaÍlcia, Es*ado ae'Ser.*pe, na
Ruã X, 

.no_ 
37, Residencial Rigcanto yérde Govemijrror ú";"d, Déd;-ãhá;;

ba!Ífo valte.r Côrdo,so Costa, portadora da c€dula Oe iaentiAaCe nC 
-Ãõ

949,296 - SSP/SE e do C?F dê no 003.658.265-45;
Dl?Gto,. Adilhiryâ|lyâ: Cinthia Àves Santayrá dos Sôntos, brasileira,
rolt iT, autônoma. i€sÍrente e domicitiàda no Mirniorpio de esAncia. Estadó
e Sergipe, na Rua G, no 125, Residêncial RecErAo Verde Goyemador'Marceto
Deda Chagas bairro Valter Cardoso Costa, portador" ag o.OrÉ aãúilà;;
RG no 38460103 - SSP/SP ê do Cpr de nô-O2Z.76O.2BS-80.

COú*§El.}lO FltlirC,AL:
1" Con$th.tr? F.c.t: Àndráa de Santana Santos, brásihiF, sott€ira,
costuíeira, . residenre e aoài.if i.aa 

-oã-ú;"üpi";;'E 
b,i.iu, Estado de

TFIr.: na R-ua Fortaleza no 14, bairro Valter Cardoso C"sta, p"rtaaoà Ua
cédula de identidade RG no 1.ã5.614 - SSP/SEe do CpF d€ nrú3.494.S23_

20 Gonseurcla Ficcal: luHane .Costa Nogueird. brasileift, solteira,jornalista, residente € demlcitiada * úrnàd;-à; E*ànçiii, Estado de
*ryry1.F: Piarí, no_102, bairrà Vaker Cardoso Costa. poÍtad; aa.eAuru
clê ldentidad€ RG rp 57.861.962-3 - SSp/Sp e dó CpF de no 027.760.285_
80;
3c Gsnscnrciro Hical: luliano úma do§ -.Santos, brasileko, sotteiro,jomãlistâ, iÊsaderte e domiciliado no Muniçípio .de'EsÊ?ncia, Éstuao' aÉ
Sergipe, ra. Ruô G, n9 8s,.bairro Valter.Grdco C6sta, portaiíor da cedulia de
identidade RG no 7O31827-1 - SSp/.Sa e do Cpf de no 86&.6O7,555-85,

À he§dente da Àssenrbleia informou-que gd" ..g"t"d" a ordern do dla
. éstabe&scida, esclarecenda que aprovada pdos preeÀtei, tleveni noceOei a'rspectiva av€rbação no Carti,rio do 2" Oficio - comarca ae es*áni*r, fsAdo

de Sergipe.

-E, sern r'nais para,o mome§t{}, eu, José Wêllingtón Fontes NqscirÍrerto, lawe,i
a pr€sente ata, gse vai assiíiada por tgdos os pr€r5ent6.

Estâncrô - SE, ã6'delrôeho de 20?3

Hanuriüia dG Sairtos
Dlrctora Fr.3lüeílte

úJ"rnâ
Iluncr Vieira lfÊntç

Dlretra faDarêha

08103.
orryÀ

--]---se-fu
r

E
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PoDER JuDroÁPJo
Do ESTADo DE SFIGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: Cry.EL RISULTADO: NEGATIVA

TDENT|FICAÇAO.

iL.tEd. talc TANIÂ Àt!€S DlÀs

I.om. do i,.f, JOSÉ §IVAL.DO SANÍANA SILVÂ

l{g.tE cllrrHIA
i1od.Pr.c

}{ADACINSTA

ALVES SANÍÂNÀDOS §ÂNTOS

Flslcâ €PÉ 027.760.28180 .-

D.tr d. t{-ctnqÉ: $7o8l1sz

cemirco pnm os DEvtDos FINS DE ornerro r seeuroo 'ós cRrrÉRros EsÍABELEcrDos. PELA RESoLUÇÃo No r2rrí2010 Do çoNsEr-J.1o

rilcror,rÁL oeJusrçnE pELÂ RESoLUÇÃo N. 31/2022 Do TRTBUNÁ1.8E JusÍrÇa 00 EsrADg DE sERGrpE, euE FoRAM ENCoNTRADoS-oS

RE6rsrRos ÂBArxo Nos ssrruls rNroRumz,aoos DE ro E 2ô GRAUS Do poDER JUDrclÁRro Dd EsrADo DE sERGtpE EM DESFAVoR DÀ

PESSOA ACIMA IOENiIFICAOA"

OBSERVAçÕES

)

1 . C.rüôo q.dkb{ir€tdtaíÍL,ttê ê vdid. por 30 (üiata) üt
i n iaemmcaçeo Oa p.ssoa é de íespoisaüilidâd; do:olicitaíte e'de're sê. c:onÍeíida pelo intercÉsâib/dabürãlário dêsia certidãp.

3. a c€nidão !âmbém sefá negatú quaúo hou\êr rcgistÍo cb hoínôíiÍno e e rndMduâhzâÉo dos pôcessg6 não Bdà seí íeiha poí {âÍência de

dâdos do Poder JudÍciárÍo. -

4. A aútenticidade desta ceftld?ío pode ser confiÍrEda €letíonlcamentê no aplicátivdoú sile do Ínbunelde Jldliçá do Eáâdo de Set ipe.

5. O conteudo deslâ cênidão pode sei cqte§ádo eletroricarr€ntq no aplicatjvo do TÍibunalde Ju§içs do Estado dê Sêrgipe;Aurafie o peíodo dê suã

vâlidade
16. Éssa Certidão Judicial àrênge todos os procÊssos cíveis. rnclus ve os de Jurzadc6 Esp€ciais Cíveis, Execução Fiscál ede FaEncia. ConcoÍdâta,

Recuperação Judiiai e EÍrãjüclicEl de e.npíêsa, ExecuÇão PâtÍ,monrâ|. Fanlia. Sucessáo e Insovêíca. oodendo o(s) feió(s) e\,€ínu;lmê4le

llgtado(s) serêm ideíltiÍcêdos por rieio da nomàndatr.:B da(s) Clâssê(s). ;

./-

-l
PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

cenkJiió.axzs.oo75osgexpedida âuornâlicêÍnênre eíh s3lo1Í2025 ê vállt1a à,,e o3to5no2s.

Códiço de.ÂrnenÍddâdêô' 5267,37!,'.7$Zrug -



-'PoDERJuDrqÁxIo
DO ESTÂDO DE SR,GPE

CERflDÃO JIJDICIAL
NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

TDENT|FtCAÇÃO

n-r*'C,nnni,q lrws SnNTANA DossaNTOs

ouTRossll\4, EM ÁTENDIM€NTo ao ÀRl 70, v DA REsoLUçÃo No 12rl2or o Do coNSELHo NAcroNÁL DE JUsrÇA SÉGUE LrsrA DE i:r rros Et\,r. rRAMrraçÃoeuc üÂo àosrvnv esrl cmroÁo;uorcnt: . 
_ 

-- -- - " **- :" ^ "'
I|ADA CO§'TA

o8sERVAÇôES
'L Clrüdão ;ecdÍda- qrrtuttarÍrêntê e váüda poÍ 30 (tdnta) diâs.
2' A identificação da pessoa é de re§ponsabiiidadêdo soilcitantê e deve §eí conferida ieto interessêdo/destinâtáÍio destâ certidãô
3 a cenrdâo lanEÉm seÍá negetv-ê ouândo iowe, Íegbuo de homônríno e e indrvdua[zeÇáo aos prci-essos nao p"oa ."|. Lo po. 

"r.u". " 
a"

6ados do Poder J-olcráriô
4 a auteolicidêdê desta cenrdáojrcde ser confirmadâ êleironicê;ente no apticatúo ou sÍtê do T;ibunat dê JLrstiça dô Ésadode sergipe.5 0 conteúdo desta ceítidão pode-ser contesrado eletronrcâmente no apricatrvo dotribuna c,e Justiça do Estado de seígipe, durà; o período de suavãlidâde

. ó' A p€§quisa Éálizada âbrânge lodos os proceisosinm;naig'inclusive aqueles do§.Irizâdos Especiais crjmjnalsê dâ Audjtoria l./rdirâr7 A pesqLsê reêfizada NÃO órâêgê cs $.ocessos em ode foêm clnc€didds t€nsação penat ou suspe.a* -rOi."*i ã p"n". 
_ 

l
_ 8. Eslâ cenidâo judicial substhuj a FoltE Corndâ.

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO
Ceitioào m25.007í)70 exrÊcrda áutorratrcarlerte em 03/I)4/2C25 e vá rca ête O3/OS/202S

!9ô i|. P!.-.: fisÍca CpF: 027 760 28F80
lldrl. d. ltac TANIÂ ALVES DIAS Oü d.t{úctrEÍo: o3/oSlt 9,
ikll. do Í|tt JOSÊ SÍVALDO SANIAI\Á sllvA

cERTÍFlco PÂRÂ os orvpos arus oe-ónrtro E SEGUNDo os cRtrÉRos EsÍaBELEcrooa ,u* *a*arçÁo N" r2y20;ro Do coNSELHo
NAcloNALrt JlÀsrlÇÁ F PELA RÊsollrÇÀo No 3l/202 Do rRrBUr.raL oe.;usriÇo-oo esrooo DE sEcGlpE, euE FoRAM r"ao*r*oãa áa
REctsraos aBArxo Nos srsÍEvÁs tNroRMarrzÀoos oe 1. F 2o GRÁus Do pooER JuoicrÁRro Do FsraDô DE sERGrpE EM DEsFÂvoR DÂp:ssu loiar toeN-trrcrol.

rüD cot§T^

I

,i

,.;

|:

. ffiqo de Megtijdade n! 80:'!}.8A26.tn70.6387.



PoDER IuDroÁxlo
oo Esraú nt Ssncm

. CERTIDÃO.lUOlClru-

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

I.qE APARECIDÂ NUNES MEIRÂ SANIOS ,

, Thod.P..§ FÍsicá CpF:003 6S826t48
o|t|. d. lE.i MARIA DAS DORES- NUNES VtitRA DÍ. d. ia..cinGírc t U] 0/1966

tlqtt. do E ÊRANCISCo JOSE VtE|RA

c€àÍlFlco PARA os DEVlDos FtNs DE olRElro E sEGUNoo os cRtrÉRros ESTABELEoIDoS pÉLA REsoLUçÃo Nô 12112010 Do coNSELHo
. NACIoNAL DE JUslÕÂ E PELA RES0LUÇÃo N§ 3t/2022 oo TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do EsraDo oE sEfiGtpE eu€ FoRAM ENcoNrRADos os

RFGIS-ROS ÁAAXO NOS SIS'IMAS INEORMATIZADOS DL 'O E 2O GqAUS DO PODER JUD|CIÁPIC DO ESTADO DI SERGIDE 5M DESFAVOR DA
PESSOÀ AC IMA IDENTiFICADA

- tt D ootasÍa

oEsERVAÇôES
1 C.ídd5o ae€didâ grEEitarnêÍÍrê ê yálid€ poí 30 (!ints) dás.
2 a ideitificâçáo da pésoâ é de íesponsabillJaê do soiicilânlê e dêve ser mnfêddâ peto ,nteress,â(roldestinatáno dêía cerltdão.
3' a c?4ldáo tâmbém será negativâ qusnc,o houveÍ.Iegistío de homôniÍno e â 'ndÍviduah?âÇào dos prcccs.§os náo ouder se, lerta por ca,Énciê oe

d€dos do Poder JLdh'ário

11"*"1"10"* i*" ""i'o- r*" *r"onfin'rada eterronrclmerte no a!,icatrvo ou s(e do rnbrrnàrde JLslrÇâ do Estâdo de serg:pe
5. o coríeÚdo desra cer dão.oode se'contestâdo elaronicamente qo aolcativo do TÍ,bunát de - Jst:ç3 do Estado de se.gipe durán.s o p.riooo i" ü' 

vatioáoe.

TDENTtFICAÇÃo

6. Essa Certidão Judrcial ãbrange todds os proêêêsos cfoêit lncÍusive G de
Reqlperaçâo Judicb e ExtrEjudtc,âl de empresâ; ExeqJção patrirnonht,

listado(S) seÍdh 
'ênti6cados 

poí me|o úô noÍnendaú? d6(s) Ctasse(s).

Juizsdos Especiais Cíveií úfcuçâo Fisc€l e de_Fâl€rEia, Conôrdatâ,
Fêmflia, Suctssão e hsolÉíriô. poêírdo o(s) kôc(s) e\Íentuatrnenle

, PROTOCOLOEAUTENTTCAÇÃO
Ceítidrio 2025.007í)8,í evf,ecrda âLnoÍnancên ê-re e.'r 03/OrV202s e vátoê atÉ 03/0S/202s

Códilo & Arjrenracidade n"'1g7,0762§598.2611



PoDrRJuDroÁRro
DO ESTADo DE SB,GPE

ccnmoÃo JUDIcIAL
NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATTYA

roErrlrrcaçÃo
tk APÂRÉctDA NUNESVIERA sÁr"Íos
TIoiaPlGFísic€ .r Cpf: 003.6s8.2ós45
}{fri. ú ltac MÂRIA DAS DORES NUNtSVIE]RÁ D.ti d. .a.àrrnto: 11/10/1966 '
faomc do Í* FRANCISCO JOSE VtLIRA

CERTIFICO PARA OS DEVTDOS FINS DF DTREITO E SEG.JNDO OS CR|TÉR|OS ESTÀBELICTDOS pEça RESOLL,ÇÃO r,r" .ã/20,0 oo cotsÉ-lo
I'rÁcloNAL DE JUsTIça E eL-u nesor-uçÃo ^." st/2022 Do TRIBUNA- DE JusIÇA oo EsrADo DE sencrpE. QuE ronqu rNcoNTRADos os
REGISTRoS Á8a,xo NGS srsTEMÁs ltlFoRMATIzADoS DE 1ô E 20 GRAUS Do PoDLR JUDrcrÁRro Do ESTAoo DÊ sERGtpE EM DESFAVoR DA
PESSOA ACIMA IDEN-IFCADA,

I{ADA @iT8TÂ

otlrRosslM, EM arENorveruto no lar zô, V oa RÊsoLUÇÂo No 121l20j0 Do coNsELHo NAitoNnL oe túsrrcA secue ltsrA DE FEiros EM
iRAMIÍAÇÃo euE NÂo posrrvlv esn cenr:oÂô tuorcrnc

ll^DA cot§Í

OBSERVAçÕES

1 Crrffio e4êdida gratuitsmêite e úállda por 30 (triíta) diâs.
2. a denlifrcêÇão dâ.pessoe e de Íesponsabilidade do sohcrtsrre e deve ser mnÍêrida peto inteÍessado/dêíiratáro desta cerdão
3. A cenidão têrnbém s«á negât\€ quando.howeÍ egistro de hornônimo e ê individualizâção dos processos não puder se. feiiâ io, 

"aren"i" 
de

dsdcs do Poder Juorcrá. o
4 a autmtcic,ade de§a c€.t dão oode ser confirmeoa êtetronlcamente no âpllcÍtli\io ou síte do TÍ.bunai de JLstç" do Fsrado de Sergipê

.5 O co etido desta ceílicEo oo(h ser clntestaco eleÍonbêmelte no êplicativo do Trrbunâl de Justirp do Estado dê Seígipe, oLrÍante o penodo de s,€
!'àldâoe

Ô. a oe§qulsà Íeâllzada abÍ&lge lodos os pÍocÉssos cÍlmrnars, inclusive aquelesdos JuiTedos Esp€ciâis CÍim:nâis eda AiJdCo/ià Militar
7, A pà.squlsê rêelizada NÃo abrange os processos êm ouefolàm concedidas tÍBnsâçâo pe-arou suspensâo cbndicüat & Denê. .
I Éstê ce,1idãoJudicra. substitúê Fotha iorrda

' CeÍtidãoãr25.qr7§O?0 oÇedidô aúomaticâlrente em d3/04Í2925 e i,ãUdâ até mIOSI2OZS.

r



PoDRJUDIoÁR1o
Do ESIÁDO DE SBGPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL .RESULTADO: NEGATMA

TDENTIFTCAÇÃO'-

not* r.alnrn Lnllueü Dos'sÀNros

ÍhodaDb.EFí§rca -.

tEtt da LaG MÂRla ÍERE7Á Â1.!o Dos sANTos

rhl. ó É MANUÉL OOS SÁNTOS É ILHO

CPF: 064.734355-06

oüa oc ri.ctin*o: oiu r zr sgz

crnririco pml oS óÊVDOS F,NS'OE DÊEnD'Ê SEOUNDo Os cnltÉntos eSrmrLrCtoOS pelÀ iEsoLUÇÃO No 1211ml0 Do C.NSELHS

ffi;fi #I":.,ü;;.*- ;ã-.;^;ü;r,Àã ú ,**úioe rüsrq4.oq rsrmo or.senerps aue roRÀM ENcournerios.os . ',

;;ã,üÃ-Àilüi,*.,''euos.*.ó*er'zoposDE1oE?eAusDoPooÊRJUDlclÁRloDoEsÍADoDÉsERGlPEEM]DEsFAr'oRDA
pessoracrul toanínuol :

MDACON'TA.

OUT(OSSIM, EM ATEN]ÓIT,ENTO AO ARI 7O, V DI NCSOUçÁO I.IO TZTIâOTO Oô CoNSELXO UAóIONAL DE JUSTIQ4 SEGUE LISTÂ DÉ F€ITOS EM

ãJ"iiÀô ort 
^i*úmvau 

EsÍr cmrroÂo Luotcm: \

iIADA@*STA

oBSERVAÇÕES

1 Cerddâo erpcdidâ gEtuitam€.rfê ê Élida por í, (üint') dias

, 
^ 

,i*ti*á" oà Ã"* é de íesponsábitrdade do solichante e deve ser confêrida gelo interessadoldestinalãÍio desta ceíidão.

- 3 A cenidão iambém seía negatira qincic houver regisro de homônirno ê â l'díviduâlização dos processos não pLrder ser feha pôÍ carência de.

dados do Poder Judiciáno

4. 
-Àautenticidãdê 

desta certtdáo pode ser mníumâda elêtronoamêntb no aplicativo oll s-Íle do Ífbunal de Justiça do E§âdo de Seígipê'. 
_

5. O contBjdo desta cêítidão pode seí contestâdo êleíonicâmente no aplicativo doTribunâlde Justiçá do Estâdo de sergipe. drÍan:eo perícdo de suâ

vêIdsde

6. A pesquisâ iealizâda abrange todos os.irroctssos criminâi§, inclusÚe aqleles dos Juizados Especiais Criminais ê dâ Auditoriê Milita(

'Z À pesqUisa reatizada NÃO âbr€rigê o! procêssos em que foram con€edidâs trânsâÉo pênalo! suspênsão condicional da Penâ.

'L 
Estâ cenidão iudicial subslitui a Folha Conlda

PROTOCOLO E AUTENTICAçÃO

Certidão N25,OO75IO1expêdida automaticsmenle em O3/0/U2ü2§ e válida até O3/O5l202í

- 
Códiqp de Aúênticidade nô 7rGr.l l82.3Í 19.0195.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
urr!iic ô 3ôiinÂNipoRia5
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oocumear. assinadi, ôm r;êíiÍGadq dbtal em &nÍo.rnitiade
coín a [4edidÂ Píovlsóliâ no 22OG2nü[.. §la vdilâde podeá

seÍ coÍfÍmada poÍ Ít€io do Ííoqtâ,na ,§§inâdoÍ SêÍpÍo.

Âs olhnb{õês p.aâ iírÉâÚ b ÂsiÍúror Seípro e .EâIza, a
velirsção do doGrnento diJiüal e§ão dispoítÍEê em:

hesJru,trwsêípro.go\r.br/asihaÍ,o[{igiiâl- .
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949:t4{O (r€ aasocLüYaa àAÀ/id5d6 !à rtoí!trntseçõêa Ígáda

REPÚBLTCA FEDERA'IIVA DO BRASTT-

- cADAsrRo xacror,rAr- ol pESsoAJuRlDtcA

MTTERO DENACRçÀO
50.í 30.GAC,000,{g
TATRZ

cotpRovAlrTE DE NscRrçÃoE DE snúÀçÃõ
.,CAOASTRAL

7401t,oiz2

OE

HIPER SOT F

av JoÍit{ar.ETAâudrsÍo cof, E-s 174

ErfiROô§FrO
VALTER CARDGgO C6TA EAIA"CTA

E{OEÂEçOEIÍRoi@ /-
aTEI{D EIÍTOC|-EaIETBPERSO OOIÀLCOI 0r) 0el8{0o4 t 9) 9Eí3a446

ÂÍIVA
oAÍ D^SÍrü CJO C^DÁSrRÂ!
Lt01tMz

R^ ootãrâAo quxÍÍARrA DE EsÍÁtlctA-sEDEassoctacao DESETWOLVT Et{rO EIsoctal.

DEIÀS

9430{40 - AÍhdd.d.. dc àí!ocliÉ.. dG d€fr.r dG dh.ltoô !o.rc!
!XEO+oO. Âúvtffi easiodl0vas ntd oa9arf,cadaa üLrlofiüanta

SE

ApÍovado.pêlq lnsüuÉo NoÍmati: RFB no 2.í'19, de 06 de dêzembo dê 2022.

Emiüdo no diâ Ar!01r2025 às 1,1:24:38 (dâtâ e hora de B€silia). ?ágina: í/í
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